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PROPOSTA DE INTERDIÇÃO DE ÁREA ÍNDIGENA DOS ASSURINI DO XINGU

Documentos:
- Exposição de motivos e minuta de Decreto visando a interdição da Reserva Indígena Assurini
- Exposição de Motivos e minuta de Decreto para a criação da Reserva Indígena Assurini;
- Croqui da área;
- Parecer do DGEP sobre a minuta de decreto;
- Parecer n. 65/72/CJ sobre a interdição de área dos Assurini
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' Senhor Coordenador:

0 presente Processo trata de estudos visando a
•< /  nj

interdição de area para efeito de pacificaçao de tribos arred i as ,

abrangendo regiões do medi o curso do Rio Xingu, compreendidas peto
JF ' * t '  ̂ ' ► *

dívisor de aguas deste com seus tributários da margem direita- o 

rio Bacajá línserideas nos Municípios de Aítamira e Senador Jose 

Porfirio^ _'Pcx^wG. _

a epoca da proposição, encontrava-se em fase de
w  *»► ç  ̂ ^

consoIidaçao, a atraçao dos índios "Assurini do Xingu", as proximi

dades dos nascentes do Igarapé Piaçava, hje aldeados no Posto " indi
+ «V #

gena Jíoatinemo , a jusante da antiga aldeia.

Por outro iado,numa situaçao prá^t i camente já d£ 

finida, còm re.laçao a sua fixaçao, encontra-se desde da segunda £e 

tade da decada de cinqüenta, ocasiao da sua atraçao, o grupo i nd_£ 

gena DJORE, denoro i nado''x i cr i n do Bakajá", que habita o Pi 8acaja,a.n 

tigo W P! FRANCISCO ME!RELLESW que seria beneficiado pelo projeto de 

interdição sugeri

V,



ministério do interior 
FUNDAÇÃO NAC!0 !\!AL DO ÍNDIO -  FUMA!

Hpje, mais de dois anos depois da concepção da 

proposta de Interdição,, vem de se real i zar outro contato, destes 

feitcvcom um grupo indígena que habita terras da margem direita do 

curso medi o do igarapé Ipixuna, afluente da margem direita do Xin_ 

gu, acidente naturaJ que serveri a de I imite na parte sudoeste da 

área proposta.

A Lesti,? mais precisamente entre o Rio Bacaja/ 

e o Braço Grande do Repartimento, existe comprovadamente um grupo 

Parakana. A prova da existencia desse grupo, sao os constantes co_n 

■f I i tos intertribais ocorridos por inúmeras vezes com osMXicrime>' do 

Bacaja^ acarretando baixa de arobos os ! ados e rg-ipto em 1969 de duas 

crianças Parakana do sexo feminino, que ainda hoje vivem entre os 

índios do PS B*akaja.

Sem atentar para esses aspectos, varios parece 

resf informaçoes e orientaçoes teóricas, existem no Processo, e , 

por esta razao.a coíocaçao do probíerna nao ficara definida com
fSÍ ''S' ■ * í ”

relaçao as reais necessidades de criaçao de uma reserva indigena 

definitiva, que por sinal ja existe de fato.
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Nerno n® 492/7.! - DGEP

Diretor <io DGEP 

Ao Presidente da FUNAI
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Assunto Encani] nha e x p o s iç ã o  de m o tiv o s
S : R . /1. -PROTOCOLO

Senhor Presidente,

0 Diretor do Departamento Gera! de Estudos e Pesqu_i_ 

sas encaminha a consideraçao de Vossa Excelência a Exposição de Motj_
rw ^

vos e minuta de Decreto para a criaçao da Reserva Indígena Asurini.

At eneiosamente,
T U M D A C S O  R A C IO N A L  DO ÍN D IO

U(̂5̂rJŜlÊ.WT0 GERAL t rcouuioRí>̂ ^

( Paulo Aíoriteiro Síintoa 
d i r e t o r
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ASSUNTOs Declara interdita area situada 

no Estado do Pará#-
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Senhor Ministro;

Tenho a honra de encaminhar a ©lavada apreciaçao de

Yossa Excelência, as anexas minutas do Exposição do Motivos e de
í- m f ,

Bocreío que declara interdita para efeito d©' pacificaçao area si

tuada entre os Municípios de Altamira o Senador Jose Porflrio, no

Sstado do Pará.

2» Gomo e do conhecimento de Vossa Excelencia,- a Funda

ção Nacional do índio, em decorrência da heróica & patriótica obra 

da Transamazônica, vem desenvolvendo trabalhos visando a localiza, 

çao e atração de silvícolas arredios da sociedade nacional particu, 

larmente em regiões da compreendida ümazonia Legal..

3. Em\resultado, seus sertanisfcas entraram em contato

com um grupo indígena de tronco lingüístico Tupi e que, possível

fmentej são os Asurini.

Ao
Excelentíssimo Senhor 

DHv JOSE COSIA CAVALCANTI

D* Ministro d© Estado dó Interior 

BRASÍLIA-DF



M I N I S T É R I O  D O  I N T E R I O R  
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAÍ „2«

k-c Ocorre qu.e na area habitada por tal grupo - que

se estendo entre os rios Xingus Bacaja e Ipixuna - vivem mais 

dois grupos indígenas isolados, também do tronco linguistico Tg 
✓ / 

pi, alem de um grupo em contato intermitente qual., o dos Kayapo, 

somando uma população aborígena de 2»107 indivíduos.

5° Daí5 Senhor Ministro, tornar-se imperiosa a in

terdiçao transitória proposta que, se por um lado alcança a vaj5 

ta extensão da novecentos e quarenta e sete mil e quinhentos hec 

tares (9^7*500 ha), por outro, representa a medida lndispensave.1 

a sobrevivência biológica e cultural dos índios na área, levan 
»
do-se em conta, a necessidade de afastar os civilizados das eta 

pas iniciais do contato interetnico» - ■ -

6» Efâssarte, creio plenamente justificada a. provi
a \

dencia ora solicitada a qual tenho a honra de encaminhar a eleva
*

da apreciação de Vossa Excelência.

Renovo a Vossa Excelencia, nesta oportunidade , 

os protestos de meu respeito e admiração.

n  -  j
/  ( /  / / ^ V  f S - ---- 3'PíY és./

OSCAr^OíTOíO BANDEI 

' PRESIDE?

GBB/ÊPL



M I N I S T É R I O  D O  I N T E R I O R  

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

(MXNTJTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS)

Senhor Presidentes

I
I *“ «
1 Tenho a honra do submeter a ©levada apreciaçao de

Vossa Excelencia, a anexa minuta de Decreto que declara interdita, 

parlTpacificação, área indígena situada entre os Municípios d© Al 

tamira © Senador Jose Porfírlo, no Estado do Pará-

2. Compreendendo o indonnido esforço do Governo de Vos

sa Excelência com vistas a integração e o desenvolvimento nacional,
p* * * 

acelerou a Fundaçao Nacional do índio, o cometlmento dificil de lo 

calização e atração, ao longo da Transamazõnica, dos grupos indíge 

nas arredios a sociedade nacional, sem contudo deslembrar-se dos 

princípios da política indigenista estabelecidas em leis pelos Go 

vernos da revolução.

3® Positivando sua ação profícua, foi contatado um gru

po indigena do tronco lingüístico Tupi, bem como constatada a axis 

tencia de grupos outros na area em que se estende no Estado do Pará 

os rios Xingu, Bacaja e Ipixuna, representando uma população indi 

gena que, calculadamente3 atinge 2»107 almas.

Acontece, Senhor Presidente, que nas etapas in£. 

ciais do contato interetnlco, com vistas à sobrevivencia biologica
* * e * /

do Índio devido a epidemias, © necessaria uma area suficientemente 

ampla que afaste os civilizados da proximidade dos silvícolas. Ade 

mais para a própria sobrevivência cultural do índio, mister se faz 

©vitar contatos intensos e despreparados.



m i n i s t é r i o  d o  i n t e r i o r  

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

¥

-2-

5* Assim sendoj o êxito dia missão da pacificação

esta a depender da declaração da interdição transitória da área,

com o que, estará s© assegurando a Fundação Nacional do índio,o

cumprimento de suas finalidades a salvo de Ingerências de ele 

mentos estranhos a comunidade indígena*
... *

6o Parece-me, portanto, Senhor Presidente, plena

aente justificada a expedição do decreto, cuja minuta tenho a

honra d® submeter a aprovação de Yossa Excelencia»

Aproveito o ensejo para, nesta oportunidada,re 

Bovar a Vossa Excelencia os protestos de meu mais profundo reg 

peito.

*>

JOSB COSTA CAVALCANTI

GBB/EPL
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M I N I S T É R I O  D O  INTf-RIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO  - FUNÀl

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA AJNTFRDIÇÃO DA ÁREA INDÍGENA ASUR1N1

considerando que, como resultado da açao da Fundaçao Nacional do íri 

dio, funcionários seus conseguiram entrar em contato com um grupo 

indígena de tronco lingüístico Tupi (possivelmente Asurini);
«P

considerando que na mesma area, que se estende entre os rios Xingu, 

Bacaja e Tpixuná, vivem mais dois grupos indígenas arredios, tambem 

de tronco lingüístico Tupi, alem de um grupo de contato intermiten

te Xikrin-Oiore (Kayapo);

considerando que os referidos grupos indígenas, no estagio de cont_a
/*

to em que se encontram, necessitam de area suficiente para sua sub- 

si stênc i a;

considerando que a populaçao indígena da area atinge o tota! de 2.107
tf* « \
sndtos, dos quais 107 sao Xikrin-Diore (Kayapo) e 2,000 de tronco 

lingüístico Tupi (provavelmente Asurini), sendo 500 em processo de 

atração e 1.500 perambu1 ando, ainda arredios, pela area; 

considerando que a area se encontra fora da faixa estabelecida pelo

art. do Decreto n9 68.433, de 29/3/7!, publicado no DOU de

30/3/7 i, nao existindo outra qualquer area reservada para os ■ cita

dos índios;

considerando que a mencionada area inclui o Posto Indígena Bacaja, 

ja existente, e que em futuro proximo abrigara o Posto Indígena Ko_a 

tinemo;

considerando que a referida area mede cerca de 9*475 km L (947.500ha); 
considerando o grande interÊsse demonstrado no País e no exterior 

pelos trabalhos de atraçao de índios que se vêm realizando, como de_ 

corrência da abertura da Transamazonica|

considerando que a abertura dessa rodovia fara desencadear uma onda 

de investimentos ao longo do seu traçado;

considerando que se torna indispensável sejam reservadas terras pa

ra os mencionados índios, na area onde os mesmos foram atraídos, sen_ 

do assim preservado o seu habi tat natural;

considerando que cabe a FUNAI, como encarregada de exercer a tutela 

do Governo sôbre o índio, propor a legal iz,açao das terras indígena^,

Propoe a Interdição da Ãrea Indígena Asurini:



J

MI N I S T É R I O  O O I N T C n i G R  
fVNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO  -  FiJNAi

MINUTA de Decreto de interdição de área indígena

Art. 18 - Fica interditada, temporariamente, a área indígena, habitada 

pelos índios Asurini* situada no- Estado do Pará, municípios 

de Altamira e Senador José Porfírio, com a seguinte delimita 

•çãos Norte; partindo da cachoeira do Espe^lho, rio Xingu,por 

uma linha reta e seca, ate a cabeceira do Igarapé Queirós ; 

daí desce este Igarapé, até a sua foz no rio Bacaja; LESTE : 

deste p o n t o s o b e  o rio Bacaja, até a Pos do rio Branco ou

Braço Grande do Repartimento; deste ponto, sobe o referido& & f f 
rio, ate a fos do Igarapé Felicio Turvo; dai, sobe este Iga

rapé até sua cabeceira principal; SUL ; daí por um linha reta

■ e seca, até a cabeceira principal do rio Braço da Lontra ; 

deste ponto por outra linha reta e seca, até encontrar o Iga 

rapé Ipixuna, no local conhecido como Porto Fundo; deste pon 

to f desce o Igarapé Ipixuna até sua confluência com'*'.o rio 
Xingu.; OESTE i daí, desce pela margem esquerda desse rio , 

até a cachoeira do Espelho.

§ único - A interdição de que trata este artigo tem por fina 

lidade criar condições para que a Fundação ITacio - 

nal do índio, a salvo de qualquer tipo de ingerên-

.- cia, promova a atração do grupo indígena Asurini

ainda arredio.

Art., 29 - Fica facultada à Fundação Nacional do índio, no exercício de 

poder de polícia conferido pelo art» 12 - item VII, da Lei 

nS 5®371, de 5 de dezembro de 1967, requisitar a cooperaáo 

da Polícia Federal;, no sentido de que sejam impedidos ou re_s 

tringidos, o ingresso, o transito e a permanência de pessoas 

ou grupos, cujas atividades sejam julgadas nocivas ou incon

venientes ao processo' de atração e assistência aos índios na 

área ora interditada»

Art» 3- - Cessados os motivos determinantes da interdição, a Fundaçao

Nacional do índio dará ciência do fato ao Ministro do Interi

ar* para que seja estudada a desinterdição da área em apreço.

Art» 4 fi “ Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.



DECRETO N9

Declara interditas* para fins de pacifica 
ção de grupos indígenas,, as áreas que 
discrimina, e dá outras providencias.

O  P r e s i d e n t e  d a  R e p ú b l i c a .  t

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 81, item III, da 

Constituição* e tendo em vista ainda o disposto nos seus artigos 4?, item IV 

e 198, bem como os fatos constantes da Exposição de Motivos n° de de 

de 1972, do Ministro do Interior,

D E C R E T A ;

Art» 1*„ Fica interditada, temporariamente, a área indí 

gena habitada pelos índios Asurini e por índios de outros grupos, situada no 

Estado do Pará, entre os Municípios de Altâmira e Senador José Porfírio , 

com a seguinte delimitação; NORTE: partindo da cachoeira do Espelho, rio 

Xingu, por uma linha reta e seca, ate a cabeceira do Igarapé Queiroz; dai 

desce este Igarapé, ate a sua foz no rio Bacaja; LESTE: deste ponto, sobe o 

rio  Bacaja, ate a foz do rio Branco ou Braço Grande do Repartimento; deste 

pontoâ sobe d rfefèri&ò rio, ate a foz do Igarapé Felício Turvo; daí, sobe este 

Igarapé até sua cabeceira principal; SUL: daí por uma linha reta e seca, até

r



a cabeceira principal do rio Braço da Lontra; deste ponto por outra linha 

reta e seca, até encontrar o Igarapé Ipixuna, no local conhecido como 

Porto Fundo; deste ponto, desce o Igarapé Ipixuna até sua confluência 

com o rio Xingu; OESTE: dai, desce pela m argem -«® ^srtr desse rio ate 

a cachoeira do Espelho.

Parágrafo único. A interdição de que trata este arti_ 

go tem por finalidade criar condições para que a Fundaçao Nacional do 

índio, a salvo de qualquer tipo de ingerência, promova a pacificação do 

grupo indígena Asurini, bem como de outros grupos existentes na area.

Art. 29. Fica facultada à Fundaçao Nacional do índio,

no exercício do poder de polícia conferido pelo artigo 19, item VII, da
- t» . ■?Lei 5«371, de 05. 12. 1967, requisitar a cooperação da Policia Federal,

no sentido de que sejam impedidos ou restringidos o ingresso, o transi 

to e a permanência de pessoas ou grupos* cujas atividades sejam julga 

das nocivas ou inconvenientes ao processo de assistência aos índios, na 

área ora interditada,

Art0 39, Cessados os motivos determinantes da inter 

dição, a Fundaçao Nacional do índio dará imediata ciência do fato ao Mi 

nistério do Interior, para que seja promovida a desinterdição da área 

em apreço,

Arta 49. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

BrásÍLia, de de 1 972; 1519 da Independencia

e 849 da Republica»



M I N I S T É R I O  D O  I N T E R I O R  

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO  ■ FUNAI

Decreto n9 , cie

f' * *
Art. Ie - Fica criada nos Municípios de Altamira e Senador Jose Po_r

fírio, no Estado do Pará, a RESERVA INDÍGENA ASURINI, pa-
j»

ra os efeitos do art. 198 e seus paragrafos da Constitui

ção Federa! e art. I2 , item IV, da Lei n9 5 - 37!, de

5/12/1 967 .

§ único - A Reserva criada tem a seguinte de 1i m itaçao: N O RTE: - par_ 

tindo da Cachoeira do Espelho,rrío Xingu, por uma linha 

reta e sêca, ate a cabeceira do igarapé Queiroz; dai, de£5 

ce êste igarapé, ate a sua foz no rio Bacaja; LESTE: - dês.

* *
te ponto, sobe o rio Bacaja, ate a foz do rio Branco ou 

Braço Grande do Repartimento; dêste ponto, sobe o referi- 

do rio, ate.a foz do igarapé Felicto Turvo; dai, sobe ês~ 

te igarapé ate a sua cabeceira principal; S U L : - dai, por 

uma linha reta e sêca, ate a cabeceira principal do* rio 

Braço do Lontra; dêste ponto, por outra linha reta e sêca, 

ate encontrar o igarapé Ipixuna, no Socai conhecido como 

Pôrto Fundo; dêste ponfo, desce o igarape Ipixuna, ate a 

sua confluência com o rio Xingu; OESTE i- - dai, desce pela 

margem esquerda dêste rio, ate a cachoeira do Espelho.

Art. 29 - Cabera a Fundaçao Nacional do índio exercer a administra- 

çao da Reserva Indígena Asurini, nas matérias atinentes a 

proteção dos indígenas, de acordo com as atribuições cons 

tentes da Lei n9 5.371, -de 5/I2/I9Ó7, e do Decreto n- 

68.377, de 19/3/1971.

Art- 3e ~ Êste Decreto entrara em vigor na data de sua pubticaçao
M  J**

revogadas as disposiçoes em contrario.
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M íN IffiTÊ R IO  D O  INTSRIOFJ

FUNDAÇÃO NACI ONAL DO
F U N A I

Senhor Diretor do D.G.P.l

I
Nada temos a acrescentar a Exposição de

fSf f

Motivos para a Cri açao da Reserva Indicjena Assurini elaborada pelo 

D.G.E.p,

Parece ter havido engano no numero de 

hectares - 94-7*500 ha para 2.507 indios - todavia, este aspecto fica 

para analise do Serviço de Cartografia e tóapoteca nos termos do des_ 

pacho de V„Exa«, bem como dos limites» se for o caso.

A Consideraçao Superior,

Brasília, 22 de dezembro de 1.971

:/l< clu yiM/)
Adv, Laia M/tftnr r rtnJriguf, 

DGIH - ASS. lU í iU I C A

~~Y\ i"l O r í T-ÍL Vo  -c ,
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MINISTÉRIO DO INTERIOR

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  Í N D I O
F U N A I

PARECER N» 00 j  /72/ASTEC
EEF.í EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA A CRIAÇÃO 

DA RESERVA INDÍGENA ASURINI

Senhor Diretor do DGEP;

£
Encaminho a V.Sa» o presente processo, solicitan 

do seja feita uma revisão do mesmo, tendo em vista o valor da área re_ 

servada (9 4 7 .500 Ha), que representa cerca de 450 Ha por índio.  ------

Nessa revisão deverá ser considerada:

1) area de perambulaçao;

2) área de atração ;

—  . 3) área onde já existe fixação.

Ê idéia da Presidencia em que somente seja re 

servada a área considerada necessária e indispensável para a subsistên 

cia indígena e os trabalhos de atração.

Brasília, 07 de Janeiro de 1.972

. ISMARTH DE ARAÚJO OLIVEIRA 

Assessor-Tecnico Chefe

IO/ip
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M lN IS T â R tO  1 3 0  IWTB.RlOR

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
W  U N A . S

REP. RESERVA ASURINI

Senhor Presidente.

0 DGEP e de parecer de que a reserva solicitada re - 

presenta a medida ideal indispensável à sobrevivência.biologica e 

cultural dos índios da área, pelo motivos seguintes: 

lfl - Uma econozaia de caça, pesca e coleta„ associada a uma agricultu

ra de subsistência implica em uma área maior do que a explorada

por outro tipo de tecnologia; 

gs Uas etapas iniciais do contato interetnico, com vista a sobrevji

vencia biológica do índio devido a epidemias,, é necessária uma

area suficientemente ampla,, que afaste os civilizados da proxi

midade dos silvícolas;

35 - A área de perambulação dos índios é, certamente, maior do que a 

prevista na reserva;

4 S - A área de atração e,certamente,maior do que a prevista na reser

■ va;

55 » Q̂ .g visando a sobrevivência cultural do índio» com uma mudança 

cultural lenta e gradativa** e mister uma área suficientemente 

grande que evita contatos intensos s compulsões;

6® - A densidade de ura habitante por 450 ha. é imensamente maior que

a densidade demográfica do município de Altanira*onde a reserva

está situada. O município possui,em estimativa de 1956 do Depar

tamento Estadual de Estatítica (PA), 3«644 habitantes civiliza-p t * 2
.dos. A área do município é de 282*070 Km . Assim, a densidade de:

mográfica é de 1 habitante por 3»£60 ha. Mesmo que,de 1956 ate
?

hoje»a populaçao tenha triplicado (o que é muito pouco provável) 

a densidade demográfica da reserva, será de cerca de três vezes 

maior do que a do município. Assim, a população da reserva será 

já uma população comprimida territorialmente, segundo 0 padrão 
de colonização da área.
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7 2 -* Se for comparada a reserva com o município sob o ponto de vista 

da estrutura fundiária., o fato de um índio arredio possuir 450 ha 

nao e de estranhar, se considerarmos o numero de proprietários de 

de terra na região e a quantidade de terra disponível.

Brasília, L li de janeiro de'1972.
F

GZ/jac. ---—
GE0RGE/t)E c e m i j s í^a  l e i t e z a r u r

Respondendo pelo expediente do DGEP

5= ---... _. ,1, ; ' r,| ■'“* 'i rcl-Hk)
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MINISTÊRÍO D O  IN1 ERIOR

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  Í N D I O
P U N AI

REF. PROCESSO m  FUNAI/BSB/244/72.

I Senhor Presidente,
I

• 1 v
Be acordo com o despacho de Vossa Excelencia 

(fl. 08)y fica adiada a delimitação da reserva até um avanço da situa 

ção de contato»

cho,'apre sentamos t em 

Asurini(fls.10 e 11).

GZ/jac

Ainda seguindo o disposto no referido despa- 

anexo* a minuta de interdição da área indígena

NEY LAND 

Diretor Substituto DGEP 

Port. 71"?"/71

Brasília, de fevereiro de 1972.

if

FUNA> - PRCCU^ADORIA JURÍDICA

E N T R A D A

: Fnic*<ISncíes o  jj

I Jeíüí ... v... f?,; 9

KKCH ETÁRIO
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MINISTÉRIO DO INTERIOR"

O presente pi H  constituído no
Serviço do C o r n : : . do M IN T E R  
e contén fôl has nu
meradas e com a rubrica .

Brasília, r \ B
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X douta Consultoria Jurídica solicitando 
examinar e emitir parecer.
Em 6 de CiO^-l de 1972.

»  / 1  Henrique Branda.o C fvalcantr
Secretario- Geral

M. I.
CONSULTORIA JURÍDICA 

í PROCESSO RECEBIDO \
C O N S U L T O R I A  JURÍDICA 

Diofcrlbuido a o A^aenaor
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PARECER N? 65/72/CJ.

PROCESSO N9 10.711/72.

FUNAI - Conforma-se à Constituição e 
às leis o decreto do Poder Executivo que 
interdita, na forma que dispuzer, área 
habitada por silvícolas, com vistas à 
sua defesa e pacificação. Fundamento j_u 
ridico da medida»

O Presidente da Fundação Nacional do índio* FUNAI , 

dirige--se ao Ministro do Interior solicitando o encaminham ento ao Presi
«o 9dente da Republica, de anteprojeto de decreto que interdita, para efeitos 

de pacificação, área situada entre os Municípios de Altamira e Senador 

José Porfirio, no Estado do Pará.*” A providencia está suficientemente 

justificada no documento que inicia o processo em exame.

Com efeito, as terras ocupadas pelos silvícolas, per; 

tencem à União (Constituição, art, 49, IV) e são classificadas, por isso, 

como bens públicos (Cod. Civil, art. 65). Aos índios pertencem a posse 

das terras por eles habitadas, consideradas inalienáveis, bem como fí o 

direito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilida

des nelas existentes,(Constituição, art» 198),

A s sim, a interdição de áreas de terras do domínio da 

União, embora a sua posse pertença aos silvícolas que nelas habitam - 

medida reãtrita^o transito' dos cidadãos - sempre se reverte de caráter 

m. r. -



BUURICA

relevante, É que o princípio fundamental expresso garante a todos o di 

reito de "fazer ou deixar de fazer alguma somente em virtude de lei. "  

(Constituição, art. 153, § 29).

A proibição implícita no procedimento pleiteado, para 

ser inatacável, há de amparar-se em norma com força de lei. E tal ocor

re, na hipótese, à vista dos termos da Lei n9 5 371, de 5 de dezembro 

de 1967:

,fArt. 19. Fica o Governo Federal auto 
rizado a instituir uma fundação, com pa 
trimônio proprio e personalidade jurídi
ca, nos termos da lei civil, denominada, 
**Fundação Nacional do índio’ 1, com as 
seguintes finalidades:

VII - exercitar o poder de policia nas 
areas reservadas e nas matérias atinen 
tes à proteção do índio. T*

Conclusão:

Com base nesse dispositivo, nos demais da legislação 

pertinente, considerando os m eritórios objetivos da medida e os princí

pios da política indígenista do Governo, parece-nos juridicamente viável 

o ato sugerido pela Fundação Nacional do índio, a ser baixado pelo Poder 

Executivo, atendidas as modificações na redação dos documentos anexos 

a este Parecer,

À consideração superior.

Brasília, 13 de abril de 1972 

l/b-"v AAsv (ftdL
EVERTO ÍWAniO DF OUVFIRA 

ASuiJ jiuCJR

j'. -

C. {_/ ç t ,
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ENCAMINHAMENTO Nfi /DGPI '

JRET: Proc. Kl /s .Can/BS0/ l D 71l /72

A coama . ■ ' ■■
l

Encaminhamento, sol icitando seu pronunci-a 
mento quanto a área a ser interditadas  

B ra s í l ia ,  30 de abril

' r /
íV e m ò a l t o  ô o o i e s  d J  ü l l p e h a  

Diretor da D„GP.l. * FUNAI



Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica

-j

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa 

Excelencia, o anexo Projeto de Decreto que declara interdita, visando a 

preservar a pacificação dos silvícolas que menciona, a área indígena situa 

da entre os Municípios de Altamira e Senador José Porfírio, no Estado do 

Pará.

2. Cumprindo, no que lhe compete, a orientação do Governo

de Vossa Excelencia, com vistas à integração e ao desenvolvimento nacio 

nal, a Fundação Nacional do índio acelerou o difícil cometimento de locaU

A Sua Excelência General-de-Exército EmÍLio Garrastazu Mediei 

Digníssimo Presidente da Republica



zaçao.e atração, ão longo da Transara azõnica, dos grupos indígenas arredios 

a sociedade nacional, sem descurar os princípios da política indígenista e_s 

tabelecidos pelos Governos da Revolução.

3, Como resultado dessa ação profícua, já foi constatado um

grapo indígena do tronco lingüístico Tupi, e verificada a existencia de outros
i

grupos, no Estado do Para, na area em que se estendem os rios Xingu, Baca 

já e Ipixuna, representando uma população indígena que atinge, calculadamen 

te, 2,107 almas.

4* Acontece, Senhor Presidente, que nas etapas iniciais do con

tato interétnico, com vistas à sobrevivência biológica dc índio, devido a epi_ 

demias, e necessária a limitação de uma área, suficientemente ampla3 que 

afaste os civilizados da proximidade dos silvícolas. Ademais, para a pro 

pria sobrevivencia cultural do mdio, faz-se mister evitar contatos intensos 

e despreparados.  ̂ -

5. Assim sendo, o êxito da missão pacificador a está a depen 

der da interdição transitória da área, com o que se estará assegurando, à 

Fundação Nacional do índio, o cumprimento de suas finalidades a salvo da 

ingerência de estranhos à comunidade indígena.

6. Parece-m e, portanto, Senhor Presidente, plenamente jus 

tificada a expedição do Decreto, cujo Projeto tenho a honra de submeter à 

aprovação de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên 

cia os protestos de meu mais profundo respeito.

José Costa Cavalcanti


